
Guarda Responsável

Centro de Controle de Zoonoses
Estrada de Santa Catarina, 2.540
Cezar de Souza - Mogi das Cruzes

Informações: 4792-8585
zoonoses.sms@mogidascruzes.sp.gov.br

SECRETARIA DE SAÚDE de Animais

Guarda Responsável
Castrar para evitar o abandono
Abandono = Doenças – Maus Tratos – Sofrimento

Mitos
- Castração é um ato brutal
- Castração engorda o animal
- Os machos perdem a masculinidade
- Não servem mais para cães de guarda

Verdades
- Diminui as brigas, os animais perambulam menos
- Reduz problemas de saúde
- Evita a procriação de filhotes em excesso
- Acaba com o cio das fêmeas
- Tende a diminuir o instinto de demarcar território 
e a vontade de urinar em todo o canto

O que engorda o seu cão ou gato é a falta de ati-
vidade e não a castração. Ela evita o surgimento 
de novos filhotes, o que resultará na diminuição da 
população abandonada de forma gradual.
A castração é um processo cirúrgico indolor, pois o 
animal é anestesiado.
Para uma melhor recuperação, devem ser rigoro-
samente seguidos os cuidados pós-operatórios 
normais, tais como, manter os animais em locais 
fechados para evitar o excesso de movimentação 
e usar os medicamentos receitados pelo médico 
veterinário.



Castre seu cão e seu gato!
Castre seu animal gratuitamente pelo CCZ
Para munícipes de Mogi das Cruzes

Documentos necessários / requisitos
- Comprovante de endereço
- Documento oficial com foto
- Carteira de vacinação do animal ou comprovante 
de vacinação do animal

Inscrições
Às sextas-feiras, das 13h30 às 15h00 e após atividade 
educativa (avenida Manuel de Oliveira, 30 – Mogilar). 
Não é necessário levar o animal.

Atenção
Não esqueça: o animal deverá estar em jejum 
completo de 12 horas (água e comida) para o dia 
da castração
Todos os animais castrados serão microchipados

PETMÓVEL
A unidade móvel de educação e esterilização é 
utilizada para facilitar o acesso dos munícipes ao 
serviço de castrações de cães e gatos. A progra-
mação do Petmóvel é realizada conforme planeja-
mento da Secretaria Municipal de Saúde.

MICROCHIPAGEM
Inserção de dispositivo eletrônico subcutâneo 
para identificação de cães e gatos, obrigatório 
conforme Lei Municipal 113/14, sendo realizada 

no dia da castração ou ainda por solicitação do 
munícipe após contato com o CCZ. (4792-8585)
Taxa de microchipagem: 0,08 UFM 
De segunda a sexta-feira, das 9 às 11h30 e das 
13h30 às 16h00

CONHEÇA OUTROS ATENDIMENTOS 
VACINAÇÃO ANTIRRÁBICA
A vacinação de cães e gatos contra a raiva pode 
ser feita por qualquer munícipe no CCZ. 
Dia e horário de atendimento:
De segunda a sexta-feira, das 9 às 16 horas.

Requisito
Animal acima de três meses de idade
Em época de campanha, a vacinação é efetuada 
em toda a cidade, seguindo um cronograma. Em 
outras datas, o animal deve ser levado à sede do 
CCZ para aplicação da vacina.

Denuncie
O que pode ser considerado maus tratos e crime 
Conforme decreto 24.645/34 e lei 9605/98 art 32
- Abandonar, espancar, golpear, mutilar e envenenar;
- Manter preso permanentemente em correntes;
- Manter em locais pequenos e anti-higiênicos;
- Não abrigar do sol, da chuva e do frio;
- Deixar sem ventilação ou luz solar;
- Não dar água e comida diariamente;
- Obrigar a trabalho excessivo ou superior a sua força;
- Capturar animais silvestres;

- Utilizar animal em shows que possam lhe cau-
sar pânico ou estresse;
- Promover violência como rinhas de galo ou farra 
do boi.

- 162 (Ouvidoria da Saúde)
- 153 (Guarda Municipal)
- 4792-8585 (CCZ)
- 4794-4343 (Arboviroses / Animais Silvestres)
- 4798-2737 (Polícia Ambiental)
- 190 (Polícia Militar)
- www.ssp.sp.gov.br/depa (Delegacia Eletrônica 
de Proteção Animal)

ADOTE UM ANIMAL NO CCZ
Acesse 
Pmmc.com.br/serviços/animais/adoção-de-animais
Veja as fotos dos animais disponíveis 

Documentos necessários
- RG e CPF do adotante
- Comprovante de endereço do adotante
- Maior de 18 anos


